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PREFEITURA MUNICIPAL DE RJRMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 01616,684/0001-13

Oficio n2 099/2022

Formosa da Serra Negra - MA, 10 de novembro de 2022.

Ao limo. Senhor
Cirineu Costa Rodrigues
Prefeito Municipal de Formosa da Serra Negra - MA

Assunto: Contratação de sociedade de advogados para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria jurídica para a administração municipal, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA.

Exmo. Senhor,

Através deste expediente, o Município de Formosa da Serra Negra/MA justifica a 
necessidade de contratação de Sociedade de advogados para executar serviços 
técnicos especializados de advocacia para assessoria e consultoria jurídica na área de 
Direito Público, com atendimento personalizado à Prefeitura Municipal de Formosa da 
Serra Negra/MA.

A contratação de um serviço jurídico especializado visa um melhor funcionamento da 
máquina Administrativa, tendo assim uma mão de obra qualificada para que se possa 
obter melhores resultados nos procedimentos administrativos da Prefeitura, se 
fazendo necessária a contratação de pessoa jurídica, para executar serviços técnicos 
jurídicos especializados de assessoria e consultoria jurídica na área de Direito Público, 
englobando o patrocínio judicial junto à Justiça Comum Estadual e Federal no Segundo 
Grau e nas Instâncias Superiores, bem como, patrocínio administrativo junto ao 
Tribunal de Contas do Estado - TCE, Tribunal de Contas da União - TCU, e o 
assessoramento interno da Administração Pública Municipal nas atividades que 
demandam conhecimento técnico, em atendimento à solicitação da municipalidade.

Considerando que os princípios constitucionais basilares da Administração Pública 
devem ser observados e obedecidos por todos os entes públicos, de acordo com a 
interpretação dos Art. 131 e 132 da Constituição da República Federativa Brasileira, 
constitucionalmente foi regulamentada a carreira dos Advogados Gerais da União e 
Procuradores dos Estados, sendo omissa quanto à Procuradoria Municipal. Assim 
sendo, cabe cada ente municipal legislar e regulamentar sobre o tema.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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No presente caso, o Município de Formosa da Serra Negra, como muitos outros 
Municípios brasileiros, apesar de possuir no seu quadro organizacional a Procuradoria 
Geral do Município, a mesma não dispõe em sua estrutura suporte necessário em 
quantidade e qualificação de profissionais para atender a demanda consultiva e 
contenciosa; especialmente a quantidade potencial de lides, que possam envolver 
ações não somente na sede do Município, mas também em outras comarcas.

Para tanto, solicita-se a contratação, através de inexigibilidade de licitação, haja vista a 
situação particularizada que exige elevado grau de expertise profissional, de relevante 
interesse para este órgão público, sendo necessária a contratação de consultoria 
específica para o patrocínio das respectivas causas.

Neste sentido, considerando a ausência dos serviços ora destacados poderá ocasionar 
graves prejuízos à Administração, o município de Formosa da Serra Negra solicita a 
contratação do Escritório NERIS FERREIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrito no CNPJ n^ 26.813.228/0001-94, haja vista que o mesmo possui notória 
especialização na prestação de serviços jurídicos de atuação consultiva e contenciosa 
na área de Direito Público, cuja reputação foi fundamental para a escolha, haja vista 
que basta realizar análise do currículo do seu corpo societário para confirmar a 
qualificação do escritório, o que será comprovado em sua documentação.

Por fim, renovo a Vossa Excelência, os protestos de elevada estima e distinta 
consideração.

/-^TJOMINGASfôUSA SILVA OLÍVtl 
< SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISlSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AV. JOAO OA MATA E SiU/A, S/N» - VILA VIANA 
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SERVIÇOS
PROPOSTA COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA AO MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA.

'iW** •

A
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA.
Formosa da Serra Negra/MA.

Senhor Presidente,

Em vista da proposta de preços que nos foi solicitada, temos a satisfação de informá-lo que a 

NERIS FERREIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA disponibiliza serviços 

especializados na solução rápida de conflitos, no âmbito EXTRAJUDICIAL e JUDICIAL.

Nossa preocupação principal é atingir suas expectativas no que tange aos procedimentos 

comprometendo a desenvolveradministrativos e judiciais. Através dos nossos serviços estamos nos 

trabalhos diferenciados, alocando nossos melhores recursos possíveis a serviço de sua empresa.

Ressaltamos que contamos com profissionais de alto nível, sendo muitos destes mestres e 

especialistas, inclusive na área do Direito Municipal, Constitucional e Administrativo.

VALORES E CONDIÇÕES

TAÇÀC^
A

Item Descrição Qtde. Unidade

‘O>IVlV*KÍ< . SERVIÇOS DE» «ASSESSORIA E 
consultoria'' JURÍDICA, 
VISANDO ATENDER AS 
DEMANDAS JUDICIAIS E 
EXTRAJUDICIAIS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
LDUCAÇAO - SEMED, EM 
ESPECIAL QUANTO À 
APLICABILIDADE DAS LEIS, 
RESOLUÇÕES E DECRETOS; 
AJUIZAMENTOS DE AÇÕES 
JUDICIAIS E ADOÇÃO DE 
MEDIDAS 
COM VISTAS A SUSPENSÃO DE 
INADIMPLÊNCIAS DE
CONVÊNIOS E PROGRAMAS 
UGADOS A EDUCAÇÃO.

ATENDER 
JUDICIAIS

■ SEMED, 
QUANTO

EXTRAJUDICIAIS

12 Meses

Valor 
Unitário 

(R$)

R$ 20.000,00

Valor Total 
(R$)

R$ 240.000,00
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Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos.

Valor total por extenso: (duzentos e quarenta mil reais). ALTEREDO OE JESUS 
NERIS FERREIRA ,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
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DADOS DO ESCRITÓRIO

DENOMINAÇÃO: Neris Ferreira - Sociedade Individual de Advocacia
ENDEREÇOS;
- Sede - Avenida dos Holandeses, Lote 03, 8° Andar, Ed. Tech Office, Salas 804/806, Ponta D’Areia, São 
Luís, São Luís/MA, CEP:65.077-357
- Filial - Rua Urbanos Santos, n° 155, SL 1509, 15° Andar, Edifício Aracati Office, Centro, 
Imperatriz/MA, CEP: 65.900-410.
TELEFONE: (98) 3304-0385, (98) 98418-5141
E-MAIL: contato@nerisferreiraadvogados.com
CNPJ/MF n° 26.813.228/0001-94
REPRESENTANTE LEGAL: Alteredo de Jesus Neris Ferreira, OAB/MA 6556
DADOS BANCÁRIOS: Agência n.° 1639-0, Conta-Corrente n° 44.711-0, Banco do Brasil.

Assim, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a nossa proposta relativa a prestação de 

serviços em epíg^t^e, assuinindo a responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificadas na preparação .

s.iia. Atenciosamente,

hp' 
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ALTEREDO DE JESUS 
NERIS FERREIRA

'(‘r.i'■)

Assinado digítalmente porALTEREDO DE JESUS NERIS 
FERREIRA
DN: cn=ALTEREOO DE JESUS NERIS FERREIRA c=BR 
o^lCP-Brasl ou=ADVOGADO
Modvo: Eu sou o autor deste documento
Local: Sào Lüís-MA
Data: 2022-11-21 11:07-03:00

Neris Ferreira — Sociedade Individual de Advocacia
CNPJ n" 26.813.228/0001-94t ‘ i' ■ •
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N« 0L616.684/0001-13

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

Contratação de sociedade de advogados para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria jurídica para a administração municipal, de interesse da Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negra - MA.

JUSTIFICATIVA

O presente Termo de Referência tem por escopo a contratação de serviços 
profissionais advocatícios para atuação perante a Justiça Comum Estadual e Federal no 
Segundo Grau e nas Instâncias Superiores, bem como, patrocínio administrativo junto 
ao Tribunal de Contas do Estado - TCE, Tribunal de Contas da União - TCU, e o 
assessoramento interno da Administração Pública Municipal nas atividades que 
demandam conhecimento técnico, sendo seus serviços e atuação submetidos a 
gerencia da Procuradoria Geral do Município de Formosa da Serra Negra-MA.

A contratação de um serviço jurídico especializado visa um melhor funcionamento da 
máquina Administrativa, tendo assim uma mão de obra qualificada para que se possa 
obter melhores resultados nos procedimentos administrativos da Prefeitura.

Considerando que os princípios constitucionais basilares da Administração Pública 
devem ser observados e obedecidos por todos os entes públicos, de acordo com a 
interpretação dos artigos 131 e 132 da Constituição da República Federativa Brasileira, 
constitucionalmente foi regulamentada a carreira dos Advogados Gerais da União e 
Procuradores dos Estados e Municípios, sendo omissa quanto à Procuradoria 
Municipal. Assim sendo, cabe cada ente municipal legislar e regulamentar sobre o 
tema.

No presente caso, a PGM, como muitos outros Municípios brasileiros, apesar de 
possuir no seu quadro organizacional a Procuradoria Geral do Município, a mesma não 
dispõe em sua estrutura suporte necessário em quantidade e qualificação 
de profissionais para atendera demanda de consultiva e contenciosa; especialmente a 
quantidade potencial de lides, que possam envolver ações não somente na sede do 
Município, mas também em outras comarcas.

Para tanto, será realizada a contratação, através de inexigibilidade de licitação, em 
situações particularizadas que exigem elevado grau de expertise profissional, de

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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relevante interesse para determinado órgão público, sendo necessária a contratação 
de consultoria específica para o patrocínio das respectivas causas.

Nesse sentido, o art. 13 da Lei n^. 8.666/93 declara expressamente serem 
considerados serviços técnicos especializados os trabalhos relativos a assessorias ou 
consultorias técnicas e o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas.

De outra monta, prescreve o art. 25 da mesma Lei que é inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição para os serviços técnicos enumerados no já 
referido art. 13, desde que de natureza singular, e o seu §1° considera de notória 
especialidade o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenhos anteriores, estudos, experiências, 
publicações, organizações, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Foi nesse cenário normativo que veio à tona a Lei ns 14.039, de 17 de agosto de 2020, 
que inseriu no Estatuto da OAB (Lei 8.906/94), o seguinte dispositivo: "Artigo 3° A. Os 
serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando 
comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. Parágrafo único. Considera- 
se notória especialização o profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato."

portanto, advocacia (consultivaEntende-se, portanto, que os serviços de advocacia (consultiva ou 
contenciosa), quando executados por profissionais notórios e especializados, são 
presumidamente singulares, porque assim se passa com as produções intelectuais 
"sempre que o trabalho a ser produzido se defina pela marca pessoal (ou coletiva), 
expressada em características científicas, técnicas ou artísticas importantes para o 
preenchimento da necessidade administrativa a ser suprida."

Verifica-se, assim, que singularidade (capacidade intelectual) da prestação do serviço 
do advogado, por si só, justifica a ausência de competição, pois o preço da contratação 
não é fator crucial que direciona a melhor contratação para o ente público, razão pela 
qual a licitação se mostra inexigível.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N'’ - VILA VIANA 
CEP: 65.9A3-000, FORMOSA DASERRA NEGRA - MA
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Ê importante destacar que o Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais já se 
manifestou sobre a notória especialização, conforme trecho retirado do Recurso 
Especial n®. 629.257 -TJMG (2004/0016854-4) - STJ: "A contratação de advogado para 
prestar assessoria jurídica ao Município prescinde de licitação, como permite o art. 13, 
incisos lli e V, da Lei ns. 8.666/93, e quanto à notória especialização a que se refere o 
art. 25, § 1°, da mesma Lei, não há critérios objetivos que permitam discriminar este 
ou aquele advogado, daí que se deve contentar com os critérios de escolha do Prefeito, 
que, como representante legal do Município, está no direito de fazê-lo, segundo seu 
poder discricionário, não tendo obrigação de atender a recomendações de recaiam nas 
pessoas de A ou 8, ainda que possuem especialização. Não se pode confundir notória 
especialização com notáveis especialistas, como não se pode olvidar que somente ao 
Prefeito Municipal incumbia julgar se a escolha recaia sobre profissional apto. 
Ninguém pode substituí-lo neste mister.

Assim, verificando a necessidade da contratação dos serviços já elencados, se justifica 
a necessidade de contratação, por inexigibilidade de licitação, de Sociedade de 
advogados para prestação de serviços jurídicos de atuação consultiva e contenciosa 
com atendimento personalizado à Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra/MA, visando o melhor funcionamento da máquina administrativa através de 
mão de obra qualificada para a obtenção de melhores resultados nos procedimentos.

DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Pessoa jurídica: com experiência na área Consultiva e Contenciosa, para a prestação 
dos serviços de Consultoria Técnica e Assessoria Jurídica.

Especialização: o escritório deverá ser especializado na prestação de serviços de 
Assessoria Jurídica a órgãos públicos, o que será comprovado mediante o currículo de 
sua equipe técnica bem como pela demonstração de experiências anteriores.

Equipe técnica: o escritório deverá possuir uma equipe técnica com especialização em 
Assessoria Jurídica a órgãos públicos, devendo o Escritório dispor de pelo menos 01 
(um) deles pós-graduado em pelo menos uma das seguintes áreas: Direito Público, 
Direito Civil ou Direito Processual Civil. Os integrantes da equipe técnica deverão 
possuir vínculo formal com o Escritório prestador, seja como, sócios, empregados, 
associados ou autônomos.

A pessoa jurídica deverá ter Registro na Ordem dos Advogados do Brasil, incluindo 
também os membros da equipe técnica.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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ITEM DESCRIÇÃO
VALOR 

MENSAL 
ESTIMADO

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
(12 MESES)

01

contratação de sociedade de advogados 
para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria jurídica para a administração 
municipal, de interesse da Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negra - MA

DELIMITAÇÃO DO OBJETO

Atuação - Justiça Comum Estadual e Federal:

Representação judicial e extrajudicial, consultoria corporativa, ajuizamento de ações, 
elaboração e oferecimento de defesa nas ações de interesse Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra - MA, de qualquer natureza, prestar informações em 
Mandados de Segurança, elaborar réplicas, memoriais, alegações finais, comparecer 
em audiências, interpor recursos e oferecer contrarrazões aos recursos interpostos 
pela parte contrária, inclusive recursos especial, extraordinário e de revista, fazer 
sustentações orais, e elaborar qualquer peça judicial necessária à plena defesa da 
CONTRATANTE, praticando, para tanto, todos os atos que se fizerem necessários à 
plena representação e defesa dos direitos e interesses da Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra - MA, estando ela na condição de parte ou interessada, em 
todas as instâncias das Justiças do Trabalho, Estadual e Federal e Superiores;

Atuação - Tribunais de Contas:

No âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA considera se como 
atuação; i) acompanhamento da prestação de contas junto ao TCE/MA; ii) interposição 
de ações cabíveis junto ao TCE/MA; iii) interposição de recursos e/ou remédios 
constitucionais junto ao TCE/MA; Já no âmbito do Tribunal de Contas da União - TCU 
considera-se como atuação: i) acompanhamento da prestação de contas junto ao 
TCU/MA; ii) interposição de ações cabíveis junto ao TCU/MA; iii) interposição de 
recursos e/ou remédios constitucionais junto ao TCU/MA; englobando em ambas as 
esferas a atividade de fazer sustentações orais, e elaborar qualquer peça judicial 
necessária à plena defesa da CONTRATANTE, praticando , para tanto, todos os atos 
que se fizerem necessários à plena defesa dos direitos e interesses da Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negra- MA.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DASERRA NEGRA - MA
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Outros serviços e acompanhamentos conforme abaixo:

Apresentação de manifestações técnico-jurídicas consultivas, de caráter preventivo, 
mediante solicitações específicas, acerca de matéria de iminente repercussão judicial e 
extrajudicial conforme objeto contratado;

Análise de processos transitados em julgado, ainda sujeitos ao ajuizamento de ação 
rescisória, nos quais a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, tenha 
figurado como parte;

Acompanhamento e ingresso de ações judiciais para exclusão de inadimplência junto 
ao CAUC-SIAFI;

Consultoria no acompanhamento e tomada de medidas com a precípua finalidade 
inadimplência junto ao CEI - Cadastro Estadual de Inadimplentes;

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Será lavrado instrumento contratual que deverá ter sua vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data sua assinatura.

DA DISTRIBUIÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

As atividades de atuação sucederão especialmente nas cidades em que são sede as 
comarcas que o Município de Formosa da Serra Negra - MA está vinculada, bem como 
nas cidades de São Luís/MA e Brasília/DF.

A Sociedade contratada respeitará as distribuições realizadas pela Procuradoria Geral 
do Município.

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, reserva-se o direito de, a 
qualquer tempo, observada a oportunidade, a conveniência e a necessidade de 
serviços, redistribuir processos, remanejaros profissionais lotados na estrutura.

repassados à

Os processos em tramitação judicial, acompanhados pelos Assessores Jurídicos do 
Quadro da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, ou por terceiros, 
poderão ser repassados à Sociedade Contratada respeitadas as condições 
estabelecidas no Edital.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Nos casos de distribuição de serviço para patrocínio integral do processo, caberá à 
CONTRATADA realizar todos os atos processuais e diligências necessários e/ou 
convenientes à defesa dos interesses da CONTRATANTE, sendo de sua 
responsabilidade o patrocínio nos respectivos incidentes processuais, ações conexas, 
liquidações e execuções dos seus julgados, abrangendo sua atuação todos os níveis 
recursais (TJ, TRF, STJ, STF etc.).

Nos casos de distribuição de serviço para cumprimento de atos processuais isolados, a 
atuação da CONTRATADA limitar-se-á ao contido no substabelecimento.

Salvo determinação em contrário da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - 
MA, as ações serão ajuizadas em até 10 (dez) dias úteis do recebimento, e os pareceres 
e os contratos serão emitidos/elaborados e devolvidos em até 5 (cinco) dias úteis do 
recebimento.

Na atividade judicial contenciosa, distribuído o processo, individualmente ou por 
acervo, e desde que não seja para o cumprimento de ato(s) específico(s) indicado(s) 
pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, caberá à Sociedade 
Contratada acompanhar e atuar em todas as fases processuais e níveis recursais, 
observando citações, intimações e o cumprimento dos prazos judiciais, por meio 
eletrônico ou não, inclusive das Cartas Precatórias em todo o território nacional, em 
suma, realizando todos os atos processuais e diligências necessários e/ou convenientes 
à defesa dos interessados da CONTRATANTE.

As Sociedades Contratadas deverão informar mensalmente à Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra - MA, até o 5° dia útil do mês subsequente, ou outra data 
definida pela CONTRATANTE, as movimentações processuais ocorridas no mês, por 
meio digital ou outra forma especificada, no tocante aos processos que estão sob o 
seu acompanhamento, utilizando Tabelas e Códigos específicos que lhes serão 
fornecidos.

As informações processuais solicitadas pela PGM deverão ser fornecidas em até 24 
horas depois de efetivada a solicitação, salvo se outro prazo for estipulado pela PGM.

A ausência ou o atraso na prestação dessas informações sujeita a Contratada às 
penalidades previstas no instrumento contratual.

As rotinas de prestação de serviços objeto do Edital, deverão ser observadas e 
atendidas no relacionamento entre a Contratante e a Contratada, implicam na 
obrigatoriedade de a Sociedade credenciada digitalizar documentos, acessar e prestar 
informações diariamente mediante sistema de informática ou banco de dados
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disponibilizado ou indicado, pela internet ou outro meio eletrônico de comunicação, 
conforme definição da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, ou dos 
Tribunais.

Eventuais custos para a operacionalização das rotinas indicadas, inclusive os relativos à 
aquisição de equipamentos e softwares, deverão ser suportados exclusivamente pela 
Contratada.

Nos processos que atuarem em decorrência da contratação oriunda deste Edital, a 
Sociedade Contratada somente poderá transigir com a prévia e expressa autorização 
da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, por meio de orientação do 
PGM.

É assegurado à Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, o direito^ 
promover acordos com os litigantes, independentemente da fase em que se encontre 
o processo.

No caso de acordos judiciais e extrajudiciais a CONTRATADA poderá iniciar negociações 
com o devedor, cuja cobrança lhe foi incumbida, obrigando-se a comunicar à 
CONTRATANTE toda e qualquer proposta apresentada pelo devedor de modo a que 
sejam definidas em conjunto as condições do acordo, que deverá ser formalizado pela 
CONTRATADA e firmado por representante legal da CONTRATANTE.

Quando do ajuizamento resultar expedição de Carta Precatória, a CONTRATADA que o 
promoveu será responsável pelo seu cumprimento em qualquer localidade da 
Federação.

A distribuição de serviços poderá ser suspensa, a critério da CONTRATANTE, nas 
seguintes hipóteses;

notificação de intenção de rescisão do Contrato;

ocorrência de qualquer das hipóteses de rescisão contratual, até que essa medida seja 
ultimada por conveniência da Contratante.

A CONTRATANTE reserva-se a faculdade de se fazer representar por seu Jurídico em 
quaisquer movimentações processuais, quando presentes aspectos de conveniência e 
oportunidade, mediante prévia comunicação

Ocorrendo o falecimento de integrantes da CONTRATADA ou qualquer fato que 
acarrete a incapacidade dos mesmos para o trabalho, inviabilizando a continuidade da

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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sociedade, o sócio eventualmente remanescente terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para regularizar a situação da mesma perante os órgãos competentes, 
mediante ingresso de novo (s) sócio (s) que contemple (m) as exigências constantes no 
Edital.

findo tal prazo sem a devida regularização, a CONTRATANTE poderá requisitar a 
restituição e/ou prestação de contas dofs) processo(s), aplicando-se no que se refere a 
honorários, a regra do parágrafo décimo-sexto, da Cláusula Quarta deste Instrumento.

A contratação não implica vínculo empregatício.

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os valores pagos a títulos de honorários contratuais são mensais, fixos e irreajustáveis.

Os honorários de sucumbência, quando houver, pertencerão à contratada, desde que 
patrocine a causa do início ao fim; caso contrário, serão rateados proporcionalmente 
entre aqueles que atuaram no feito.

Nos processos distribuídos à Sociedade Contratada, nos quais tenha havido atuação de 
Procuradores e Assessores Jurídicos da PGM, haverá rateio de honorários, inclusive os 
decorrentes de adjudicação e arrematação, conforme previsão contratual.

Se, por qualquer motivo, a Sociedade deixar de patrocinar a causa, fará jus ao 
recebimento apenas da remuneração correspondente aos atos efetivamente 
praticados ou às fases processuais atingidas.

Na realização de atos nas localidades no Estado do Maranhão, salvo na hipótese de 
deslocamento para Brasília/DF, o qual receberá tão somente a passagem aérea no 
período da atividade.

Os pagamentos da remuneração serão realizados até o dia 10 (dez) de cada mês, 
mediante a prévia apresentação das correspondentes Notas Fiscais, relatório atestado 
e certidões negativas exigidas quando da habilitação do certame.

A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, a atuação 
da Sociedade de Advogados poderá limitar-se a apenas um ato, alguns atos ou todos 
os atos do processo ou procedimento, inclusive diligências, reuniões, depoimentos, 
defesas prévias, inquéritos, audiências, recursos e outros.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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todos

Na distribuição integral do processo ou acervo, caberá à CONTRATADA 
a responsabilidade pelo patrocínio de todos os atos e respectivos 
incidentes processuais, ações conexas, liquidações e execuções dos seus julgados e 
demais atos necessários.

Os valores correspondentes a custas, despesas processuais e eventuais depósitos 
recursais e de garantia do juízo, não estão inclusos nos honorários contratuais, e serão 
disponibilizados pela CONTRATANTE.

A qualquer tempo a CONTRATANTE fica autorizada a compensar ou debitar na conta 
corrente da CONTRATADA, valores devidos a título de restituição ou reparação de 
danos, tais como pagamentos indevidos, recolhimentos indevidos de custas 
processuais e prejuízos causados pela condução irregular dos processos (perda de 
prazos, deserção etc.).

Os honorários contratuais estipulados substituirão eventuais honorários fixados pelo 
juiz no processo principal e/ou nas ações incidentes e englobam (salvo os honorários 
sucumbenciais já regulamentados neste tópico), também, eventuais honorários 
devidos pelo devedor em razão de quaisquer outras ações que tenham por objeto a 
mesma dívida, notadamente embargos à execução.

DAS DESPESAS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS 

0 pagamento de custas processuais, certidões cartorárias e outras correlatas deve ser 
providenciado pela CONTRATADA com recursos disponibilizados pela CONTRATANTE.

Na extraordinária hipótese de pagamento com recursos próprios, a CONTRATADA será 
reembolsada do respectivo valor pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra 
- MA, por meio de crédito em sua conta corrente, mediante a entrega do respectivo 
comprovante original, vedada a aceitação de cópia.

0 pagamento ou reembolso de qualquer outra despesa processual, tais como 
honorários periciais, honorários de leiloeiro, honorários de sucumbência contra a 
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, dentre outros, somente poderá 
ser providenciado com prévia e expressa autorização da PGM.

As publicações de editais judiciais, providenciadas pela CONTRATADA, devem ser feitas 
diretamente com os órgãos de imprensa, sem a intermediação de empresas 
publicitárias, como forma de minimizar custos.

DA FISCALIZAÇÃO PELA PGM

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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Independentemente da autonomia e liberdade técnicas, a PGM se reserva o direito de 
realizar verificações nos processos judiciais, solicitar cópias de peças processuais, em 
meio magnético ou físico, e outros documentos pertinentes, sugerir ou indicar linhas 
de defesa a serem seguidas, bem como requerer peças para efeito de supervisão 
técnica.

A qualquer tempo a PGM, através de seus procuradores e assessores jurídicos, pode 
atuar nos feitos acompanhados pela Contratada, bem como solicitar a devolução de 
qualquer processo que lhe tenha sido distribuído.

As sociedades contratadas prestarão os serviços com o necessário zelo, celeridade, 
dedicação e tempestividade, cabendo ainda, aos seus profissionais, adotar todas as 
medidas judiciais necessárias à defesa dos interesses da Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra - MA, inclusive ajuizando medidas cautelares, tais como 
arresto, sequestro, indisponibilidade de bens, etc.

DA RESCISÃO

Constituem motivo para a rescisão do presente contrato, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades nele 
previstas e na Lei nS 8.666/93, o descumprimento de qualquer de seus termos, 
cláusulas ou condições, a cessação de sua necessidade ou a ocorrência de qualquer 
situação prevista no artigo 78 do Estatuto das Licitações Públicas.

No ato da rescisão, a CONTRATADA prestará contas de todos os processos que lhe 
foram terceirizados/encaminhados, efetuando a devolução dos respectivos dossiês, se 
for o caso, ocasião em que renunciará aos respectivos mandatos. O pagamento de 
eventuais créditos remanescentes será realizado em único ato, em conformidade com 
os procedimentos de rotina.

Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica a mesma obrigada a 
comunicar sua pretensão à CONTRATANTE com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.

parágrafo 
seu exclusivo

VI,
Em casos de desídia, incúria ou inércia na condução dos processos pela CONTRATADA, 
tais como aqueles previstos no parágrafo sexto, inciso VI, desta 
Cláusula, poderá a CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir imedia 
tamente o presente contrato, independente de prévio aviso, sem prejuízo 
d responsabilidades civil, penal e administrativa da CONTRATADA.
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Na constatação de prejuízos decorrentes de atuação irregular da CONTRATADA, 
poderá a CONTRATANTE efetuar a retenção de valores devidos à CONTRATADA, no 
limite suficiente à compensação dos mesmos.

A CONTRATADA reconhece o direito da CONTRATANTE quanto à rescisão do presente 
instrumento na forma prevista no artigo 77 e seguintes da Lei n. 8.666, de 21.06.1993.

O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de aplicação de sanção 
administrativa: 

a qualquer tempo pela CONTRATANTE, quando for do seu interesse, a seu exclusivo 
critério;

quando a CONTRATADA deixar de atender ou descumprir as condições e os preceitos 
do Edital, bem como as cláusulas deste contrato, ou no conhecimento ulterior, pela 
CONTRATANTE, de fato ou circunstância superveniente contrária ao regramento 
editalício, contratual ou legal, ou ainda se for constatada falsidade de qualquer 
declaração prestada pela contratada e/ou seus advogados (sócios, empregados e 
associados);

quando houver subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, cessão, 
transferência, caução, ou uso em operação financeira de direitos e obrigações 
advindos do objeto da contratação;

quando houver cisão, dissolução ou qualquer outra alteração social que, a critério da 
CONTRATANTE, importe prejuízo das condições preconizadas no Edital ou no 
Contrato;

quando a CONTRATADA deixar de cumprir instruções e orientações recebidas da 
CONTRATANTE, atrasara prestação de serviços, rejeitar qualquer processo que lhe seja 
distribuído, ou negar a prestação de qualquer serviço solicitado, sem apresentar 
razões de força maior;

na adoção de procedimentos indesculpáveis a profissional do direito ou na conduta 
irregular (imprudência, imperícia, negligência etc.) de qualquer dos seus advogados 
(sócios, empregados e associados), prepostos e empregados em geral, tais como 
incontinência de conduta, não ajuizamento de ações no prazo estabelecido, perda de 
prazo, revelia, não comparecimento a audiências, não apresentação de defesas e 
recursos, abandono do processo, ausência de reparo e outras correlatas, e ainda nas 
hipóteses previstas na legislação em geral, mormente na Lei 8.566/93, Estatuto, 
Regimento e Código de Ética da OAB;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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na divulgação de informações do interesse exclusivo da CONTRATANTE, ou que 
consubstanciam violação de sigilo, obtidas em decorrência da contratação, sem 
prejuízo das cominações legais;

nos demais casos previstos em lei, inclusive razões de interesse público.

DAS OBRIGAÇÕES

DA CONTRATANTE

Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA 
encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos serviços;

Disponibilizar os recursos necessários para o pagamento das despesas judiciais que se 
fizerem necessárias à condução das ações (custas, emolumentos, honorários periciais, 
prepares, taxas, despesas de locomoção de Oficiais de Justiça, editais, depósitos para 
fins de recurso etc.), previamente solicitados e autorizados;

Supervisionar a distribuição dos serviços entre os advogados da Sociedade Contratada 
observando a equidade e as MODALIDADES para as quais se qualificaram, na forma 
prevista no Edital;

DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, além das previstas no Edital e seus Anexos: 

seguir as diretrizes técnicas da CONTRATANTE, à qual se reportará, se necessário, bem 
como as disposições legais e regulamentares e as instruções baixadas pela 
CONTRATANTE, sem que isso se constitua em restrição à sua independência 
profissional;

comunicar imediata e tempestivamente, por escrito, à CONTRATANTE, a existência de 
impedimento de ordem ética ou legal em prestar o serviço que lhe foi demandado;
observar o prazo de 10 (dez) dias úteis para ajuizar a ação adequada, contados do 
recebimento do expediente, quando for o caso, salvo determinação em contrário da 
CONTRATANTE, encaminhando ao Jurídico Regional comprovação da petição inicial 
devidamente protocolizada e da guia de custas;

envidar esforços, durante a fluência de tal prazo, no sentido de buscar a solução 
amigável do objeto da demanda;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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observar o prazo de 03 (três) úteis, contados da solicitação, para a realização dos 
serviços da Modalidade 4;

solicitar o correspondente substabelecimento de mandato específico sempre que for 
necessário para o cumprimento das obrigações contratadas;

repassar aos advogados empregados da CONTRATANTE o percentual sobre os 
honorários que vier a receber quando houver incidência de rateio, nas hipóteses 
previstas neste Contrato;

analisar e avaliar eventuais reflexos da sucumbência, à vista do valor atribuído à causa 
em ações ajuizadas por terceiros, oferecendo a respectiva impugnação, se for o caso, 
de forma a evitar oneração desnecessária da CONTRATANTE;

propor a ação mais adequada após a análise dos documentos que lhe forem remetidos, 
tais como execução, busca e apreensão, ordinária de cobrança, monitória, dentre 
outras, e propor também as medidas cautelares necessárias (arresto, sequestro, etc.), 
com a tempestiva necessária para obtenção do êxito;

receber os documentos que lhe forem encaminhados pela Unidade da CONTRATANTE 
que vier a atender, assinando o protocolo respectivo;

manter rigoroso controle sobre os prazos estabelecidos neste Contrato, bem como 
cumprir diligentemente os prazos judiciais na forma da lei;

efetivar depósitos e pagamento de custas e despesas processuais, solicitando os 
recursos necessários à CONTRATANTE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas;

levantar depósitos judiciais em favor da CONTRATANTE, nos processos em que detiver 
procuração, através de cheque nominativo à XXXXXXXXXXXXXX ou por meio de 
transferência contábil, providenciando seu recolhimento ou depósito em Unidade da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 
levantamento ocorrido, prestando conta de tais diligências ao Jurídico Regional da 
CONTRATANTE;

receber os valores por conta de créditos da CONTRATANTE perante terceiros, através 
de cheque nominativo, providenciando seu recolhimento ou depósito em Instituição 
Bancária a qual o CONTRATANTE possui conta corrente, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contadas do recebimento, prestando contas da mesma forma
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estabelecida no item anterior; fornecer relatórios mensais, conforme modelo e 
conteúdo definidos pela CONTRATANTE, sobre o andamento dos feitos sob sua 
responsabilidade, até o 5° dia útil do mês subsequente, se outro prazo não foi definido, 
juntamente com as principais peças produzidas ou juntadas ao processo no período, 
na forma que for solicitada, devendo, quando solicitado, prestar informes adicionais, 
quer ao Jurídico Regional da CONTRATANTE, quer à Unidade originária da operação 
objeto da demanda, comparecendo às instalações da CONTRATANTE sempre que 
necessário; digitalizar documentos, acessar e prestar informações diariamente 
mediante sistema de informática ou banco de dados disponibilizado ou indicado, pela 
internet ou outro meio eletrônico de comunicação, conforme definição da CAIXA ou 
dos Tribunais, informar à Unidade da CONTRATANTE originária da demanda, com 
antecedência mínima de 10 dias, as datas das audiências e das praças ou leilões 
designados, providenciando tempestivamente a nomeação de prepostos, indicação de 
testemunhas, avaliação administrativa de imóveis, e o que mais for necessário para a 
boa condução do processo;

indicar Assistente Técnico para atuar nas perícias judiciais, cujo nome deverá ser 
solicitado à Unidade da CONTRATANTE originária da demanda;

comunicar a PGM da CONTRATANTE a frustração da cobrança judicial, comprovando o 
esgotamento das medidas cabíveis para a localização dos devedores ou de bens 
passíveis de penhora em seu nome, solicitando autorização para requerera suspensão 
do processo;

suportar as eventuais condenações de multas decorrentes da aplicação do artigo 18 do 
Código de Processo Civil e seus parágrafos, salvo nos casos em que as mesmas sejam 
decorrentes de atos praticados sob orientação específica da própria CONTRATANTE;

observar, na atuação, os princípios e regras definidos na Lei n. 8.078,.......... 11.09.90,
especialmente os dos artigos 42, caput e parágrafo único, e 52, parágrafo primeiro;

no exercício do objeto contratado, correrão por conta exclusiva da Sociedade 
Contratada todos os tributos, tarifas, contribuições sociais, encargos trabalhistas, 
inclusive relativos a acidentes de trabalho e por descumprimento das Normas de 
Medicina e Segurança do Trabalho, prêmios de seguro e outras despesas decorrentes 
da execução dos serviços objeto da contratação, nelas incluídas reprografias, 
transporte e hospedagem de seus advogados e prepostos eventualmente deslocados 
para este fim, digitalização, equipamentos, serviços, demais medidas e insumos 
necessários para o acompanhamento e prestação de informações do processo judicial, 
eletrônico ou não, bem como para a transferência e alimentação de dados e para a 
CAIXA.
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I: não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de serviço para a 
mesma, em qualquer modo de divulgação de suas atividades como, por exemplo, em 
cartões de visita, anúncios, impressos etc.;
não se pronunciar em nome da CONTRATANTE a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os processos que 
patrocina;

não utilizar, fora dos serviços contratados, nem divulgar ou reproduzir os normativos, 
documentos e materiais encaminhados pela CONTRATANTE;

observar os princípios de ordem ética e moral insculpidos no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil;

disponibilizar ou encaminhar para a CONTRATANTE peças processuais e demais 
elementos para fins de supervisão técnica dos trabalhos, na forma que lhe for 
solicitada;

informar à CONTRATANTE sobre a existência de recurso autuado na instância recursai, 
antes do início do curso de prazo judicial, quando se tratar de Sociedade Contratada 
que tenha optado para que a fase recursai seja acompanhada pelos advogados 
empregados da CONTRATANTE;

informar de imediato à Unidade da CONTRATANTE originária da demanda a ocorrência 
de ato processual relevante e/ou urgente que gere a necessidade de alguma 
providência por parte da CONTRATANTE;

devolver em 24 (vinte e quatro) horas ou em outro prazo que for definido, os 
documentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, especialmente quando 
houver cancelamento da distribuição do serviço/processo.

manter, durante o prazo contratual, todas as condições de cadastramento e 
habilitação parcial exigidas quando do Edital de Licitação, nos termos do art. 55, inc. 
XIII, da Lei n® 8.666/1993, bem como as demais qualificações exigidas neste Contrato e 
no Edital;

dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra - MA, no tocante à execução do serviço, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas neste Contrato.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



k-m* T0M8

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 01616.684/0001-13

PMFSNZMA
Folha:
Proc. nÇ.5^
Rubrica:

responder, na qualidade de fiel depositária, por toda a documentação que lhe for 
entregue pela CONTRATANTE até a extinção do processo, revogação do mandato ou 
solicitação expressa de devolução efetuada pela CONTRATANTE, obrigando-se a 
restituí-la.

Na atividade judicial contenciosa, distribuído o processo, individualmente ou por 
acervo, e desde que não seja para o cumprimento de ato(s) específico(s) indicado(s) 
pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, caberá à Sociedade 
Contratada acompanhar e atuar em todas as fases processuais e níveis recursais, 
devendo observar citações, intimações e o cumprimento dos prazos judiciais, por meio 
eletrônico ou de outra forma definida, inclusive das Cartas Precatórias em todo o 
território nacional, sendo também de sua responsabilidade o patrocínio nos 
respectivos incidentes processuais, ações conexas, liquidações e execuções dos seus 
julgados, em suma, realizando todos os atos processuais e diligências necessários e/ou 
convenientes à defesa dos interessados da CONTRATANTE.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

O cronograma de desembolso será mensal no valor de R$ a partir da liquidação do 
serviço prestado, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n9 
8.666/93.

Formosa da Serra Negra - MA, 10 de novembro de 2022.

Domingas SQ^za Silva Oliveira 
Secretária Municipal de Administração
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